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TERMO DE CONTRATO N" 2006002I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 2O5OAII2O25
DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 013/202s
ID CONTRATO N" DL2OO6OO2 NO25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,

QIIE ENTNT SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
CAIVTARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO, E A EMPRESA C DE S GONÇALVES_ ME,
CNPJ N', 15.169.582/0001-01.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maraúão, com sede

na Avenida João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzaga do MarahãoÀ4A, inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001- 08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF no

055.779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe forarn

delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa C DE S GONÇALVES

- ME, inscrita no CNPJ sob n" 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de Julho,no 266,CEP: 65.700- 000

- CENTRO -BacabalÀ4A, neste ato representada pelo Senhor(a) Paulo Marcos de Souza Paiva, inscrito
no CPF no 779.116.52348, C.I. no 000062075996-8 SSP/I\,ÍA-Residente e domiciliadonacidade de Bacabal-
MA, tendo em üsta o que consta no Processo no 120500112025,e em observância às disposições da Lei N'
14.133,D8 202l,resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dspensa de Licitação no 01 3

I 2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o aquisição de

insumos e equipamentos de informática de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

MaraúãoÀ{A. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital
e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRIÇAO DOS MATERIAIS UND QTD V. TINIT. V. TOTAL

1

Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para

impressoras, DCP L5652À{FC L5902, com
rendimento de ate 12000 páginas.

un 2 Rs r 80,00 RS 360,00

2 Fotocondutor para impressora, mfc 15902 un 2 R$ 190,00 RS 380,00

3
HD Extemo de Bolso ltb Usb 3.0, Velocidade de

transferência de dados
un 1 R$ 699,00 R$ 699,00

4 Memória RAM de 4gb ddr3 1333/160omhz. un 4 R$ 160,00 R$ 640,00

5 Mouse USB un 5 RS 22,00 RS 110,00

6 Mouse sem fio USB. un 2 R$ 62,00 R$ 124,00
7 Pilhas alcahnas tipo AA un 40 RS 4,90 R$ 196,00
8 Pen driver 32GB USB 2.0 un 5 Rs 45,00 RS 225,00

9 Refil tinta Epson 544 xr,arelo un 20 RS 99,00 RS 1.980,00
10 Refil trnta Epson 544 ciano un 20 RS e9,00 RS r.980.00
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l1 Refil trnta Epson 544 magenta un 2A RS 99,00 RS 1.980,00
12 Refil tinta Epson 544 preto uÍr 30 R$ e9,00 RS 2.e70,00
16 Teclado USB un 5 R$ 42,00 R$ 210,00

17
Cabeça de impressão lmpressora L3l 10, L3150,
L3210

un 5 RS 980,00 RS 4.900,00

18 Almofadas de trnta impressora uÍr 10 R$ r 80,00 Rs 1.800,00
20 SSD 240gb un 6 RS 290,00 RS 1.740,00

21 BateriaCMOS CR2032 un 5 RS 13,70 R$ 68,50

22
Filtro de linha energia 5 DPS Iclamp com 5
entradas

un 10 R$ 82,s8 RS 825,80

23 Pasta térmicacinza implastec 49 un 3 RS 52"00 R$ 1s6,00
24 Mouse PAD rln 5 RS 20,00 R$ 100,00
26 Mochrla para notebook un 1 R$ 190,00 R$ 190,00

29
Microfone sem fio Karsect receptor com display
dieital tIrI 2 RS 980,00 RS 1.960,00

30 Cabos P2 Pl0 uÍr J Rs 89,00 R$ 267,00

31
Cabo de microfone balanceado Dmx Xlr I mt
preto un 2 RS 90,00 R$ 180.00

32
Placa de áudio adaptador placa de som USB P2
Macbook Pc Notebook ps4 novo

uÍl 2 R$ s9,00 RS 118,00

SUBTOTAL R$ 24.159i0

ITEM DESCRIÇAO DOS EQUIPAMENTOS UND QTI) v. LrNm. V. TOTAL

l3

Computador com Processador Intel Core i5,
3.0útz 6mb Cache Lgall55, Placa Mãe
Socket 1155, com sistema de Som, Vídeo e

Rede 10/100/100 On-board, Memoria 4GB
DDR-3 1333m1u, COM SSD.

un 1 R$ 1.890,00 R§ r.890,00

14

Notebook com processador Lrtel Core i5,
3 }Chz ou mais, com 8GB de Memória, e

SSD, TELA LED DE 15,6''.
un 2 RS 4.200,00 RS 8.400,00

15
Tablet comWi-fi, telade 7" 2gb RAM,64gb
de armazenamento

uÍr I RS 1.499,00 RS 1.499,00

19 Scanner El 030 un I RS 5.230,00 RS 5.230,00
25 Monitor 19.5" un 2 RS 690,00 RS 1.380,00

27
Mesa de som de 12 canais bluetooth USB
mixer MP3 playe digital 220 v un 1 Rs 1.359,00 R$ 1.3s9,00

28
Caixa passiva de som ambiente outdoor
Csa5 80w rms 5

un I R$ 1.444,75 R$ 1.444,75

SUBTOTAL RS 21202,75

TOTAL GERAL RS R$ 45362,05
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1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a conúatação;
b). A Autorizaçáo de Confratação Direta e/ou o Aüso de Dispensa;
c). A Proposta do Contratado, e
d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. O prazo de ügência da contratação será a partir da data de assinatura e ügerá até 3l de

dezembro de 2025, podendo, por interesse da Cârnara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos
106 e 107 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELo DE ExECUÇÃo E GESTÃo coNrRATUArs ( art.92,,
IV, VII e XYII!

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (arr. 92, V e YI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total global da contratação e de R$ 45.362,05 (quarentaecincomil,trezentose
sessenta e dois reais e cinco centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
flrscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado atraves de ordem baÍlciíria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos tennos da t ei Complementar no

123, de 20A6, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida l,ei
Complementar
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis contados dafinalizaçáo
da liquidaçâo da despesa.

5 2 2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetivação realização, e
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios,
N + Núrnero de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP :
Valor da parcela a ser paga.
I: Indice de compensação financeira:0,0001ó438, assim apurado: I:
(TX) r: (6/100) r:0,00016438

365 TX: Percentual da taxaanual:ío/o

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (aú. 92,V)
6. l. Os preços são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contatante pagará ao
Contratado a importáncia calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em ügor.

6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

1. cLÁusuLA SETIMA - DAS oBRIGAÇÕns ua cONTRATANTE (Art.gz,x, xI e XIV)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de

Referência;

O
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7.l.2.Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

7.1 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada,

7 .1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serüço, na forma do contrato;

7.I.7.Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7 .1.8. Zelar para que durante toda a ügência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

2. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔNS UO CONTRATADO (Art.9Z,XIV, XVI E

xvID

1.1. ACONTRATADA obriga-se a:

I .1 .1 . Tomar todas as proüdências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

I . I .3. Executar os serüços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros,

1.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norÍnas e determinações em ügor;

1.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais preüstas na legislação específica, cuja inadimplência não hansfere a

responsabilidade à Administração.

1.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
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inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso,

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços,

1.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho amenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7o, X)C(III da Constituição Federal;

1 . I . 10. Manter durante toda a ügência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1.1.11. Não úansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesrno parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato'

| .1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem
como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eficaz;,

1.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente,
sem que isso gere qualquer custo adicional.

3. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art.92,XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

4. CLÁUSULA DECIMA. DAS INFRAÇÕES SANÇOES ADMINISTRATIVAS ATt. 92, XIR

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapaÍaa contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigrdapaÍa o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nabxeza;

k). praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

n) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, selnpre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

o). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4", da Lei);

p). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

q). Multa:

r). moratória de 0,5oÁ (cinco decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida,até o limite de 15 (quinze) dias;

s). moratóriade l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30oÁ (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

t). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administuação a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133,de2021.

u). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

v) A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conffatante (art. 156, §9)

w). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
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x). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

y). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8').

z). Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mriximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enüada pela autoridade competente.

10.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n' 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

10.2.2. a nahrreza e a graüdade da infração cometida;

10.2.3. as peculiaridades do caso concreto;

10.2.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.2.5. os danos que dela proüerem para o Contratante;

10.2.6.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noflnas e
orientações dos órgãos de controle.

10.2.7 . Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.2.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica préüa (art. 160)

10.2.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter ahralizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Naçional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)

10.2.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
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ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11. CLÁUSULA DECIMA PRTMETRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)

1 1 .1. O contrato se extingue quando vencido oprazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da l.ei n' T4.733121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.4. A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tenno
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

c). Indenizações e multas.

12. cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇons pnnrrNENTES A LGPD

l2.l.AspaftesdeverãocumpriraLein"l3.T0g"del4deagostode20lS(LGPD),quantoatodosos
dados pessoais a que tenham acesso em ruzÃo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

123. Éi.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

12.4. AAdminiskação deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I 5 LGPD. é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipoteses do art. l6 da LCPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.8 dever do contratado orientar e treinar sells empregados sobre os deveres, requisitos e
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responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconhatados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, peÍTnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a arÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro indiüdual rastreável de tratarnentos realizados (I-GPD. art. 37), com cada acesso , data,horiirio
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desüos on
abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.
12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao hatamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.
92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) do exercício de 2025, na
dotação abaixo discriminada:

0l - Poder Legislativo
Orgão/lJnidade: 0 I 01 - Câmara Municipal
Projeto Atiüdade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
CâmaraMunicipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
Projeto Atividade: 01.031.0001.1101.0000 - Aquisição de equipamentos Elemento de
Despesa: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante apostilamento

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aú. 92, rlf
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8,078, de 1990 * Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES



DE

ESTADO DO MARANHÃO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAT
Palácio Legislativo "serapião Ramos"

Avenida João Pessoa, no 33 - Centro, Cep: 65,708-000
cN PJ 23.697.857 / 000 1 -08

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

15.2. O Conffatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracteizan alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformadoart. l36daLeino 14.733,de2021.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação em Diario Oficial (DOM) deste instrumento
nos termos e condições preüstas na Lei n'14.133121.

17. cLÁusuLA DÉcrMA SETIMA - DO FORO (arr. 92, § 1.)

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Conhato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, 20 de Junho de 2025.

G ú u,"as,tl /[ , Ao , h o i,na,,íxo
Câmara Municipal de São Luís do Maranhão

CNPJ: 23.697 .857/0001-08
Greison Ribeiro Araújo CPFn"055.7 7 9 .47 3 -08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

PAULo MARCos DE fr?lií13"Ji'#à:',3["
SOUZA souzAPAtvA:77er r6s236s

PAIVA:779 1 1 652368 lldor 
202s'06'20 I s:zo:sz

C DE S GONÇALVES - ME
CNPJ N" 15.169.582/0001-01

Rep. Legal: Paulo Marcos de Souza Paiva
CPF: 779.116.523-68

CONTRATADA

I
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No 2A06002t2025. DTSPENSA DE LICITAÇÃO No

DL3|}02í.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob no 15.169.582/0001-01.
VALOR TOTAL RS 45.362,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinco
centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 0I3|2025.OBJETO: Contratação de empresa
especializada para a aquisição de insumos e equipamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/JvÍA. VIGENCIA: vigorará a partir da data de sua

assinatura até 3l de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara - Municipal. Elemento de

Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo - Projeto Atividade: 01.031.0001.1101.0000 -
Aquisição de equipamentos - Elemento de Despesa. 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente. FUNDAMENTAÇÃO I,ECAL: Lei Federal no 14.13312021.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de Junho de 2025

t 0
Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenida Joõo Pessoo, no 33, Centro -Sõo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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ORDEM DE FORNECIMBNTO

À
Empresa:

C DE S GONÇALVES _ ME
CNPJ n" 15. 169.582/0001-01
Rua 28 de Julho, no 266, CEP: 65.700-000 - CENTRO -
Bacabal./MA, Cep: 65.700-000

Prezado Sr

Pela presente Ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar o fornecimento do
objeto do Processo Adrninistrativo de n' 120500112025, oriundo da DL n' 013/2025, tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para o aquisição de insumos e equipamentos de informática de
interesse da Cârnara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/IvÍA, conforme proposta apresentada e

de acordo com o Contrato n'2006002/2025.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de Juúo de2025

Greison Araújo
Presidente da C âmara Municipal

Recebido em

lc r!fuzozs
PAULO MARCOS Asiinôdo de Íorm digibl

od PAULô MARCOS DE
DE SOUZA iouza
PAIVA:779.1 1 652 PArvA:77er rá52368

Dado§ 2025.06.20368 rs:21:r7{3oo'

C DE S GONÇALVES - ME
CNPJ N', 15.169.582i0001-01
EMPRESA CONTRATADA

G\",so, {lipe, eo bra,í*
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contratar a empresa R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ no 01,.2L7.1,78/000i-51, sediada na Rua Jonh
Keneddy, 722, Centro, Bacabal -MA, Cep: 65.700-000,
neste ato representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO
BRITO LIMA, inscrito no CPF a 437.447.533-87, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contratação
Direta nc 009/2025, objetivando a Contratação de empresa
especializada para os serviços de consultoria e capacitação
rta área de tecnologia da informaçào e marketing direto,
úsando o atendimento da demanda operacional da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - I,,{A. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei no

1,4.1331202I. O valor total é de R$ 38.400,00 (trinta e oito
mil e quatrocentos reais). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATMDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara MunÍcipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da informação e comunicação.
Sendo assim, autorizo a realizaçâo da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 17
de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Cridigo idutiÍicador:
obd1 95b953fdb97e3?981 9aa5367f09ba34692eca5292 1 7733Í58d4666326d5d2ff {0acB64c
5ebdl c0c03bae934cca-b7 1 60feb46E 1 I bceb765b4905830c24ae

TERMO DE N»UDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo no
2404001/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa ART TINTAS COMUNICAÇÃO VtSUal
GRÂFICA LTDA, inscrita no CNPJ no 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, ns 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF ns
617.823.603-44, conforme proposta apresentada e anexa ao
processo de Contratação Direta no 010/2025, objetivando a
Contrataçào de empresa especializada para prestaçáo de
serviços em confecção de material gráfico e comunicação
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n0

14.13312021. O valor total é de R$ 35.451,80 (Trinta e
cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reaÍs e oitenta
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária, ORGÃO:
01 - Poder Legislativo. UNIDADEGESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETOiATIVIDADE : 0 1.03 1 . 000 1 .2 00 1 . 0000 -
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesar 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 17 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Diário Oficial Volume 9, N'. DOM20250623ISSN 2764-801X Publicaçáo:
Código identificador:
Obdl 95b953fdb97e37981 9aâ5367Í09ba34692ma52921
Sebd lc0c03bac934ccab71 60Íeb46Í41 1 bceb765M905830c24ae

TERMO DE AIUUDICAÇÃO E

Conslderando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo no
250400712025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçào reconhecida pela Assessoria Jundica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ ns 08.156.539/0001-46, sediada na Rua
Leopoldo Froz, AD W, ns 17 - Bairro Ipasse, Sáo Luís/MA,
Cep na 65.061-160, representada peio Sr. ROBERT ROCHA
DE CARVALHO, inscrito no CPF nq 645.697.803-34,
conforme proposta apreseutada e anexa ao processo de
Contratação Direta ne 01212025, objetivando a Contrataçâo
de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva em aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeração a fim de
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, Esse Termo se fundamenta no
Inciso II, Artigo 75, da Lei na 14.133/2021. O valor total é

de R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). Exercício:2025. Dotaçáo Orçamentária: ORGÃO: 01
- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE : 01. 03 1. 000 1 .200 1.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assirn, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara MunÍcipal de Sáo LuÍs Gonzaga do
Maranhão - MA, em 18 de junho de 2025. Greison Rüeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identifrcador:
0bd195b953fdb97e37981Saa5367f09ba346g?eca5292l7'l33f58d4666326d5d2ft40ac064c
5ebdl c0c03bae934ccab71 60fêM6f81 1bcsb765M905830c24ae

TERMO DEADJUDTCAÇÂO E HOMOTOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo nq

1205001/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNej no 15.169.582/0001-01, setliada na Rua 28 de Julho,
na 266, Centro, Bacabal/MA, CEP: 65.700-000,
representada pelo Sr. PAULO MARCOS DE SOUSA PAM,
inscrito no CPF na 779.Ll6.523-68, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Contratação de
empresa especializada para a aquisição de insumos e
equipamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, d.a Lei no
14.13312021. O vaior total é de R$ 45.362,05 (quarenta e

cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinco
centavos). Exercício: 202 5. Dotação Orçamentária: ORGÀO:
01 - Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE : 01.03 1.000 1

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP a" 2.200-212001 de 241082001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1192 - Volume 9, N".DOM20250623 ISSN 2764-801X
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Manutenção e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elementp de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo -
Projeto Atividade: 01,031.0001,1101.0000 - Aquisiçáo cle

eguipamentos - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentss e material permanente. Sendo assim,
autorizs a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta opoúunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de Sáo Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identjliador:
Obdl 95b9531db97e379819âa5367f091ra34692e@529217733f58d4666326d5d2t141ac064c
Sebd 1 c0c03bae934ccab71 60feb46Í8 1 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRÂTO

EXTRATO DE CONTRATO N" 180600T12025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO Ns 008/2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO .

MA. CONTRATADA: A. F. BzuTO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ No 19.522.415/0001-53. VALOR TOTAL: R$
9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORIGEM:

v Dispensa de Licitaçáo n" 008/2025. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de Sáo

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA, vigorará a
partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Lei Federal ns t4.t331202L.
Sâo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 dejunho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idoatificador:
Obd I 95b953fdb97e3798 1 9aa5367Í09ba34692eca5292,. ?733f58d4666326d5d2ff4046064c
5ebd1c0c03bae934ccab71 6OfeM6f81 lbceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTNATO DE CONTRATO N" 1,806002/2025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO No 009/2025. CONTRATANTE: CÂMARA

\/ MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO .

MA. CONTRATADA: R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ no 01.217.17810001-51. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00
(trinta e oito mÍl e quatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitaçào n' 009/2025. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para os seruiços de consultoria e

capacitaçáo na área de tecnologia da informação e

marketing direto, visando o atendimento da demanda
operacional da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga tlo
Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE
RECURSO: PROJETO/ATMDADE : 01.031.000 1 .2001.0000 -

Manutençáo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação.
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Lei Federal na 14.133/2021.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 dejunho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

5

Códígs idenHflcodor;
0bd195b953ídb97e3796
5âbdl c0c03baR934ccab7 1 60feh4tii81 1bceb765b4905830cl4ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTBATO DE CONTRATO N" 180600312025. DISPENSA
DE LTCTTAÇÀO Ns 010t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: ART TIITTAS COMUNICAÇÃO VTSUaL
GRAFICA LTD.d inscrito no CNPJ ns 11.421.968/0001-08.
VALOR TOTAL: R$ 35.451,80 (Trinta e cinco mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 010/2025. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecção de material gráfico e comunicação
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGÉNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025, FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutençáo e Funcionamento da Câmara Municipal,
Elemento de Despesa: 3.3.90.3S.00 - Outros serviços de
terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal n0 14.133/2021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -
Presidente da Câmara.

Código ideníúcador:
obd 1 95b953fdb9?e37981 9aa5367f09ba34692eca5292 1 ?733f58d46 ô6326d5d2ff40ac064c
5ebd1cOc03baê934ccab7 1 60Íet)46f81 1bc8b765h4905830c24as

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRÀTO DE CONTRATO N" 2OO6OOLI2O25. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Ns 072t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO .

MA. CONTRATADA: ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ sob n0 08.156.539/0001-46- VALOR
TOTAL R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n' 01212025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestaçáo de serviços de manutençáo prevenliva, correüva
em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de
refrigeração a fÍm de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGÊNCIA: ügorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutençâo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nQ 14.13312021. São LuÍs Gonzaga do Maranhão -
MA, em 20 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código idenhficador:
0bd195b953fdb97e379819aaS367f09ba34692eca52921'l'1 33f58d4566326d5d2ff40ac064c
Sebd I c0c03bae934ccab7 I 60feHdf81 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Ns O13t2O25. CONTRATANTE: CÂMeRe
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MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA Do MARANHÃO - o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
MA. CONTRATADA: C DE S GONÇALVES - ME, ÍnscTita no GONZAGA DO MARANHÃO - ESTROO OO
CNPJ sob ns 15.169.582/0001-01. VALOR TOTAL RS
45.362,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinco centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitação n"

para a aquisição de insumos e equipamentos de informática
de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
MaranhãoMA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua
assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE
RICURSO: PROJETO/ATIVIDADE: 0 1.03 1.000 1.200 1. 0000
- Manutenção e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo.
Projeto Atiüdade: 01.031.0001.1101.0000 - Aquisição de
equipamentos - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e material permanente. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal nq 14.133/2021. Sào Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 20 de junho de2025. Greison tubeÍro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código idenüftedor:
0bd195b953fdb97e379819a45367f09ba34692ea529277'733f58d,1666326d5d2ff40ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccab?1 60f€b46f81 lbceÀ765M905830c24ae

PORTARIA N" 060 DE 23 DEJUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGADO MARANHAO - ESTADO DO MARANI{AO, no
uso de suas atribuiçôes iegais, CONSIDERANDO o disposto
no Regime Jurídico dos Servidores da Câmara Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão; CONSIDERANDO o
requerimerlto da servidora ELANE CRISTINA COSTA
SOUSA, matrícula na 121.-L, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, Iotada na Câmara Municipal de Sáo Luís
Gonzaga do Maranhào, solicitando a concessão de férias;
CONSIDERANDO a análise da documentaçáo
cornprobatória do período aquisitivo e da compatibilidade
do pedido com o interesse da ,A.dministração Pública;
RESOLVE: Art. 1e Conceder FERIAS à servidora ELANE
CRISTINA COSTA SOUSA, portadora do CPF: ***.655.863-
*, matrícula nu t21.-I, ocupante do cargo efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão, pelo período de 30 dias, referente\' ao período aquisitivo de janeiro d,e 2024 a fevereiro de
2025. Art. 2a As férias terão início no dia 0t de julho de
2025 e término no dia 30 de julho de 2025, devendo a
servidora reassumir suas atividades normais no dia 31 de
julho de 2025. Art.3q Durante o período de férias, o

servidor fará jus à renumeração integral, acrescida do
adicional de férias conforme previsto no art. 35 da Lei
Municipal 60512024. ArL4a Esh portaria entra em vigor na
data da sua publicação, produzindo seus efeitos legais a

partir de 01 de julho de 2025. GABINETE DO PRESIDENIE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LUIS GONZAGA DO

MARANHÃO, ESTADO DO MABANHÀO, EM 23 DEJUNHO
DE 2025. GREISON RIBEIRO ARAUJO. Presidente da
Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão.

Cfiigo idatificador:
0bd195b953fdb97e37981 9aa5367f0gba34692eâ529211733f58d466632&5d2ff40ac064c
5ebd1 c0c03baeg34ccab71 6OfeM6G I 1bceb765b4905830c2,tae

L

uso de suas atribuiçóes legais, CONSI
no Regime JurÍdico dos Servidores da
São Luís Gonzaga do Maranhâo;

matrícula 154-1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional
de Serviços Gerais, iotada na Câmara Municipal de Sáo
Luís Gonzaga do Maranhã0, solicitando a concessão de
férias; CONSIDERANDO a análise da documentaçáo
comprobatória do período aquisitivo e da compatibilidade
do pedido com o interesse da Administração Púbiica;
RESOLVE: Art. ls Conceder FERLAS à seryidora SUMARA
DE JESUS DE SOUSA, portadora do CPF: ***.632.253-**,

matrícula ne 154-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Operacional de Serviços Gerais, lotada na Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão, pelo perÍodo
de 30 dias, referente ao período aquisitivo de janeiro de
2024 a fevereiro de 2025. Art. 20 As férias teráo início no
dia 02 de julho de 2025 e término no dia 31 de julho de
2025, devendo a servidora reassumir suas atividades
normais no dia 01 de Agosto de 2025. Art. 30 Durante o
período de férias, o servidor fará jus à renumeração
integrai, acrescida do adicional de férias conforme preüsto
no art. 35 da Lei Municipal 60512024. Art. 4s Esta portaria
entra em ügor na data da sua publicação, produzindo seus
efeitos legaÍs a partir de 02 de julho de 2025. GABINETE
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LUIS
GONZAGA DO MARANHÃO, TSTAOO DO MARÁNHÃO, EU
23 DE JUNHO DE 202s. GRETSON RIBEIRO ARAÚJO.
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do
Maranhão.

Córtigo idmtjÍicador:
0bd 1 95b953fdb9?e37981 9aa5367f0gba34692eca5292 1 7?33f58d4666326d8d2fi40ac064c
Sebd I c0c03ba€934rcab7 1 60feb46fB1 1bcah765b4905830c24a4

Diário Oflcial do Município
Prefeitura Municipal de Sào Luís Gonzaga

do Maranhão - MA
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0410412017
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Praça da Bandeira, S/1.í, Centro

Telefone: (99) 98135-6243
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{Sj",*"* ESTADO DO MARANHÃO
CÂunNa MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
nv..loÃo PESSoA,33cENTRo
CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

35

NoTADE ÊMPENHo N" 35 FlcHA: 10 DArA 2On6l2O25 REoutstÇÃo N.

LrcrfAÇÁo DISPENSA 100a12n5 DOCUÀ,{ENTO VENCIMENTO:

NOME:

ENDEREÇO:

C DE S GONCALVES

28 DE JULHO

1 5.1 69.582/000í -01

BACABAL

CODIGO: 39

í oescRtçÃo oo MATERTAL Eícu sERVrÇo VALOR ÍOTAL \

RoutstçÃo DE tNSUMos DE tNFoRMÁTtcA DE INTERESSE DA cÂnlRRR MUNtctpAl oe sÀo luÍs
GoNZAGA oo tuRnlrunÁo/MA. coNFoRME ESpEctFtceÇóes E ouANTtrATtvos ESTABELEctDoS No
TERMo oe RerepÊrucrA E No EDITAL E sEUS ANEXos.

ES - Estimatúa SOMA 24.159,30

cootGo CLASSIFICAÇÁo DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 00

3.3.90.30.17

01.031 .0001.200 1 .0000

PODER LEGISLATIVO

cÂtuRRe uuNctpAL DE sAo LUts GoNZAGA oo rrlReRunÀo
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MANUTENÇÃo E FUNctoNAMENTo DA cÂt,rRRR MUNtclpAL

DoÍAÇÀo EMPENHADO ATE A DATA VALOR DÊsÍE EMPEtIHO SALDO ATUAL

107.305,80 0,00 24.1 5S,30 83.1 48,50

VALOR A SER PAGO RT

vinte e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e finta contavos' t' r *

Â DÊSPESA REFERENTE A ESTE EMPÉNHO, FOI DEVIDAMENTE PRÔCESSADA. ENEÔNTRANDGSE EM ORDEM PARA PAGAMENÍO.

EMpENH6AUToRtzADoEM 2AlABn025

DATA Presidente da Câmara

tll



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,S3CENTRO

CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

36

NoTADE ÉMPENHo N. 36 FlcHA] 3 DArA: 2010612025 REoutstÇÀo N"l

LrcnAçÁo DISPENSA 1 0001 3125 DOCUMENTO VENCIMENTO

NoME: CDESGONCALVES

ENDÊREÇo: 28 DE JULHO

''t 5.169.582/0001-01

BACABAL

cODlco: 39

í oescRrçÃo oo MATEÉIAL Eiou sERvrço VALOR TOTAL

AOU|SIÇÃO DE COMPUTADOR COM PROCESSADOR TNTEL CORE 15,3.0GHZ 6MB CACHE LGAI 155, PLACA
MÃE SOCKET 1155 E NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE I5,3.OGHZ OU MAIS. DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo LUÍS GoNZAGA Do MARANHÃo/MA CoNFoRME ESPECIFICAÇOES E
OUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ES - Estimativa SOMA 21.202,75

cootGo CLASSIFICAÇÃo OA DÊSPESA EMPEI'JHADA

01

01 01 00

4.4.90.52.99

01.031.0001.1 10'1.0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTOS

DorAÇÁo EMPENHÂDO ATE A DATA VAI OR DESTE Ei'PENHO SALOO AIUAL

z',t.202,75 0,00 21.202,75 0,00

VALOR A SER PAGO R$

vihtêêummil,duzentosodoisreaisBsêtchtaccincocêntavog**it'*â1tê*'t*rr'*tré'r'r't**'*

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FÕI DEVIDAMENTE PROCEÉ§ADA. ENCONTRANDT}SE EM ÔRE€M PARA PAêAMENTÔ.

Presidente da CâmaraDAÍA

EMpENHÕ AUroRtzADo EM 20i06n025 -G*,af=, 
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